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Resumo: O sistema de precatórios é o meio utilizado pela Administração Pública 
para quitar os débitos decorrentes de decisões judiciais. Nesse contexto, o Poder 
Judiciário requisita o pagamento ao ente público (União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios). Esse mecanismo foi inicialmente estabelecido pela 
Constituição de 1934 e mantido em todas as Constituições posteriores, tendo 
surgido com o objetivo de assegurar critérios objetivos e impessoais na quitação 
de dívidas públicas, evitando favorecimentos e garantindo transparência. O 
presente estudo tem por finalidade compreender a cronologia dos precatórios e 
a importância da observância dessa ordem no pagamento, visto que o respeito 
à sequência de apresentação é essencial à efetividade dos princípios da 
legalidade, moralidade e da isonomia na Administração Pública. A abordagem 
adotada consiste em uma pesquisa qualitativa, com base na análise de 
legislações, jurisprudências e estudos doutrinários que tratam da execução 
contra a Fazenda Pública e da responsabilidade administrativa diante do 
descumprimento da ordem cronológica. Constata-se que o procedimento de 
pagamento, está previsto no art. 100 da Constituição Federal – CF/88, o qual 
dispõe que os débitos das Fazendas Públicas, em virtude de sentença judicial, 
devem ser cumpridos exclusivamente na ordem cronológica de apresentação 
dos seus precatórios, de acordo com a data da requisição, ressalvados os 
precatórios de natureza alimentar, que possuem prioridade de pagamento. A 
inobservância dessa ordem gera um ambiente de insegurança jurídica, viola os 
princípios da legalidade orçamentária, da impessoalidade e da moralidade 
administrativa, podendo desencadear responsabilização administrativa dos 
gestores públicos por improbidade, bem como intervenção judicial, bloqueio de 
valores nas contas do ente federado e o ajuizamento de ações civis públicas ou 
individuais pelos credores prejudicados. Ademais, a postergação dos débitos 
acarreta inadimplência, gerando uma imagem negativa do ente público, 
dificultando suas relações administrativas e financeiras, comprometendo a 
funcionalidade da máquina pública. Portanto, conclui-se que a observância à 
ordem cronológica de pagamento dos precatórios possibilita maior eficiência, 
transparência, organização orçamentária, além de evidenciar uma 
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Administração organizada e empenhada, refletindo um compromisso efetivo com 
a moralidade, legalidade e o respeito à sociedade. 
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